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        PORTARIA Nº 3352, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

DESIGNA SERVIDORAS PARA FISCALIZAR 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
055,056,057,058 E 059/2019 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2019 – SECRETARIA 
DE AGRICULTURA. 

 

          O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo art. 64, inciso XXI, da Lei Orgânica 

Municipal, atendendo a solicitação feita através do Ofício nº 

194/2020/SEMAG, protocolizado sob o nº531638, datado de 18 de 

fevereiro de 2020, 

 

  RESOLVE: 
 

  Art.1º - Ficam designadas as servidoras NAIARA KNAAKE, 
matrícula nº74248, como fiscal titular e MAYARA BRITO TIBURTINO 
DIONISIO matrícula nº 069531, como fiscal suplente das Atas de 
Registro de Preços Nº 055,056,057 e 058/2019 do Pregão Presencial 
nº 47/2019 (Processos nº 514320 de 19/03/2019 e 508327 de 
09/11/2018 – Cujo objeto é a aquisição de equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s destinados a atender as Secretarias do 
Município, conforme relacionado abaixo: 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº047/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº - EMPRESA –                   CNPJ Nº                
 
055/2019 – ARGUS ATACADISTA LTDA –              27.874.317/0001-03 
056/2019 – LS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA -   11.373.442/0001-08  
057/2019-  MG DE OLIVEIRA MILHORATO -           02.396.150/0001-91 
058/2019 – PROTEVILE EQUIPAMENTOS EIRELI -      04.051.013/0001-40 
059/2019 – R.A COUTINHO EIRELI -                19.669.846/0001-47     
 
          Art.2º- As servidoras de que trata o artigo 1º, desta 
portaria, irão fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 

055,056,057,058 e 059/2019 do Pregão Presencial nº 047/2019, dos 

quantitativos inseridos nas dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Agricultura. 
 
          Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e revogam-se as disposições em contrário. 

          

  PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
          GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 18 dias do mês 
de  fevereiro de 2020.     
 

Mário Sérgio Lubiana 
Prefeito 


